
<Prefeitura 9rf_ unicipa{ de Çuaçuí 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 4.613/2026 

Altera a Lei Municipal nº. 4.571/2025 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art. 1° - Revoga o artigo 6° da Lei nº. 4.571/2025, que dispõe sobre o reajuste anual do auxílio 
alimentação mediante Projeto de Lei do Legislativo. 

Art. 2° • Inclui o artigo 6°-A, com a seguinte redação: 

"Art. 6°-A. O beneficio a que se refere o Artigo 1° da Lei 4.57112025 será reajustado 
anualmente no mês de fevereiro, tomando-se por base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - /PGA, acumulado no período do exercício anterior, compreendido o período 
de janeiro a dezembro." 

Art. 3° - Esta t.ei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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